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MINUTA DA ATA N.º 45/XII-3º/2019-20 

1 - Aos 10 dias do mês de março de dois mil e vinte, pelas 21H15, no Centro Cultural e Juvenil de Santo Amaro, 
sito na rua Professor Ruy Luís Gomes, no Laranjeiro, realizou-se a quarta reunião da Sessão Ordinária referente 
ao mês de fevereiro da Assembleia Municipal, com a seguinte agenda: 

1 - Período de Intervenção dos Cidadãos 

        (continuação) 

3 - Período da Ordem do Dia 

3.13 – Apreciação e votação da Proposta da Câmara Municipal sobre “Regulamento Geral de Estacionamento, 
Paragem e Circulação na Via Pública” 

3.14 – Apreciação e votação da Proposta da Câmara Municipal sobre “Alteração do Regulamento e Tabela de 
Taxas do Município de Almada” 

3.15 – Apreciação e votação da Proposta da Câmara Municipal sobre “Regulamento do Conselho Municipal da 
Juventude” 

3.16 – Apreciação da Proposta da Câmara Municipal sobre “Declarações à data de 31 de dezembro 2019: 
Compromissos plurianuais; Pagamentos em atraso e Recebimentos em atraso” 

2 – Instalou-se a Mesa constituída pelo Presidente José Joaquim Leitão, pelo 1º Secretário Paulo Viegas e pela 
2ª Secretária Ana Paula Silva. 

3 - Fez-se a chamada dos/as Senhores/as Deputados Municipais e foi verificado o quórum. 

4 - Nos termos e para os efeitos do nº 3, do artigo 40º, do Regimento da Assembleia, registaram-se os seguintes 
procedimentos: 

4.1 – O Senhor Presidente procedeu ao anúncio das comunicações dos/as Senhores/as Deputados/as Municipais 
Bruno Ramos Dias (CDU), Elisabete Peres Pereira (DCU), Augusto António Brinquete Proença (PSD), Marina 
Alexandra Pereira Lopes (PSD), Inês Pezarat Correia Bom (BE) e Fátima Marras (BE). 

4.1.1 – Nos termos legais e regimentais aplicáveis tomaram posse os/as eleitos/as Mara Rita Silva Martins (CDU), 
de António José Olaio da Silva (CDU), por impedimento de Jorge Miguel Oliveira Feliciano, de Mário José de 
Sousa Pedroso e de Andreia Sofia Fernandes Egas, de Paulo Alexandre Ribeiro Sabino (PSD), por impedimento 
de Sónia Raquel Mota Faria, de Nuno Ricardo Fragoso Dominguinhos (PSD) e de Pedro Miguel Celestino Pereira 
(BE).  

4.1.2 – A Senhora Presidente da Junta da União de Freguesias de Caparica e Trafaria, Teresa Paula de Sousa 
Coelho (CDU) solicitou a sua substituição pela eleita Patrícia Mónica de Carvalho Gancho Brito. 

4.1.3 - Feitas as substituições ao abrigo das disposições legais e regimentais, registou-se a falta do Senhor 
Deputado Municipal Carlos Guedes e a não substituição da Senhora Deputada Municipal Fátima Marras. 

4.2 - O Senhor Presidente comunicou ainda à Assembleia, tendo em conta a informação da Câmara Municipal, 
a presença do Senhor Vereador Filipe Pacheco em substituição da Senhora Presidente da Câmara, do Senhor 
Vereador Rui Carvalheira em substituição da Senhora Vereadora Teodolinda Silveira, do Senhor Vereador Tiago 
Galveia em substituição do Senhor Vereador José Gonçalves, da Senhora Vereadora Lina Gonzalez em 
substituição do Senhor Vereador Nuno Matias, do Senhor Vereador Luís Salgueiro em substituição do Senhor 
Vereador Miguel Salvado e o Senhor Vereador Luís Filipe Pereira em substituição da Senhora Vereadora Joana 
Mortágua. 

5 - Foi declarado aberto o Período de Intervenção dos Cidadãos, registando-se não haver inscrições. 

6 - Foi declarado aberto o Período da Ordem do Dia 
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6.1 – Para continuação da reunião de dia 9 de março, deu-se continuidade à ordem do dia, no ponto 3.14, 
relativo a apreciação e votação da Proposta da Câmara Municipal sobre “Alteração do Regulamento e Tabela de 
Taxas do Município de Almada”. 

6.1.1 – Para apresentar a proposta usou da palavra a Senhora Vereadora Francisca Parreira 

6.1.2 – No debate usaram da palavra o Senhor Deputado Municipal Carlos Revés (CDU) e a Senhora Vereadora 
Francisca Parreira. 

6.1.3 – Não havendo mais pedidos de palavra e verificado o quórum passou-se à votação, tendo a proposta sido 
aprovada por maioria com 20 votos a favor, sendo 13 dos eleitos do Grupo Municipal do PS incluindo do Senhor 
Presidente de Junta de Freguesia e do Senhor Presidente de Junta de União de Freguesias que o integram, 4 dos 
eleitos do Grupo Municipal do PSD, 1 do eleito do PAN, 1 do eleito do CDS-PP, 1 da Senhora Deputada Municipal 
Independente Sílvia Sousa (Ind) e 16 votos contra, sendo 14 dos eleitos do Grupo Municipal da CDU incluindo 
os/a Senhores/a Presidentes de Junta de União de Freguesias que o integram e 2 dos eleitos do Grupo Municipal 
do BE, através da seguinte 

DELIBERAÇÃO 

A Assembleia Municipal de Almada nos termos e para os efeitos da alínea b) e g), do nº 1, do artigo 25º do anexo 
I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, aprova a Alteração do Regulamento e Tabela de Taxas do Município de 
Almada nos precisos termos da deliberação camarária de 17 de fevereiro de 2020. 

6.2 – Entrou-se no ponto 3.15 da ordem do dia relativo a apreciação e votação da Proposta da Câmara Municipal 
sobre “Regulamento do Conselho Municipal da Juventude”  

6.2.1 – Para apresentar a proposta usou da palavra o Senhor Vereador João Couvaneiro, Vice-Presidente da 
Câmara. 

6.2.2 – No debate usaram da palavra os/as Senhores /as Deputados/as Municipais João Geraldes (CDU), Débora 
Rodrigues (PS) Ivan Gonçalves (PS) e o Senhor Vice-Presidente da Câmara. 

6.2.3 – Não havendo mais pedidos de palavra e verificado o quórum passou-se à votação, tendo a proposta sido 
aprovada por maioria com 22 votos a favor, sendo 13 dos eleitos do Grupo Municipal do PS incluindo do Senhor 
Presidente de Junta de Freguesia e do Senhor Presidente de Junta de União de Freguesias que o integram, 4 dos 
eleitos do Grupo Municipal do PSD, 2 dos eleitos do Grupo Municipal do BE, 1 do eleito do PAN, 1 do eleito do 
CDS-PP, 1 da Senhora Deputada Municipal Independente Sílvia Sousa (Ind), e 14 votos contra dos eleitos do 
Grupo Municipal da CDU incluindo os/a Senhores/a Presidentes de Junta de União de Freguesias que o integram, 
através da seguinte 

DELIBERAÇÃO 

A Assembleia Municipal de Almada nos termos e para os efeitos da alínea g), nº 1, do artigo 25º do anexo I da 
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, aprova o Regulamento do Conselho Municipal de Juventude, nos precisos 
termos da deliberação camarária de 17 de fevereiro de 2020. 

6.3 – Entrou-se no ponto 3.16 da ordem do dia, relativo a apreciação da Proposta da Câmara Municipal sobre 
“Declarações à data de 31 de dezembro 2019: Compromissos plurianuais; Pagamentos em atraso e 
Recebimentos em atraso”. 

6.3.1 – Para apresentar a proposta usou da palavra o Senhor Vereador João Couvaneiro, Vice-Presidente da 
Câmara. 

6.3.2 – Não havendo pedidos de palavra deram-se como apresentadas as declarações à data de 31 de dezembro 
2019: Compromissos plurianuais; Pagamentos em atraso e Recebimentos em atraso” 

7 – Tendo-se cumprido a agenda, deu-se por encerrada a sessão ordinária de abril, eram cerca das 23h. 
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8 – Tendo em consideração a informação sobre os membros da Câmara Municipal em funções, foi verificada a 
presença na Reunião da Senhora Presidente da Câmara Municipal e dos/as Vereadores/as Senhores/as João 
Couvaneiro, Francisca Parreira, Filipe Pacheco, Rui Carvalheira, Lina Gonzalez, Luís Salgueiro, Joaquim Judas, 
António Matos, Tiago Galveia e Luís Filipe Pereira. 

10 - Foi verificada a presença na reunião dos operadores de câmara da TV Almada e de cerca de 14 Senhores 
Munícipes. 

11 - Por ser verdade se elaborou a presente Minuta de Ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada pela 
Mesa. 

  

O PRESIDENTE         

 

O 1º SECRETÁRIO   ____________________________________________________ 

 

 A 2ª SECRETÁRIA   ____________________________________________________ 


